
TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2010/2011 
 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR004207/2010 
DATA DE REGISTRO NO MTE:  25/11/2010 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  MR064940/2010 
NÚMERO DO PROCESSO:  46212.016603/2010-19 
DATA DO PROTOCOLO:  24/11/2010 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DO ACORDO COLETIVO 
PRINCIPAL:  
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50 

DATA DE REGISTRO DO ACORDO COLETIVO 
PRINCIPAL:  

09/07/2010 
 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74, neste ato 
representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). JOAO GERONIMO FILHO; 
E 
CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A, CNPJ n. 01.030.942/0008-51, neste ato 
representado(a) por seu Diretor, Sr(a). JOAO CARLOS DAVID e por seu Procurador, 
Sr(a). BRIGIDA MONICA DE PETTA; 
celebram o presente TERMO ADITIVO A ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho 
no período de 1º de março de 2010 a 28 de fevereiro de 2011 e a data-base da categoria 
em 1º de março. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo a Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) 
empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos empregados de 
Empresas de Asseio e Conservação do plano da CNTC (todos os empregados da 
empresa em Curitiba-PR, excetuados os de categorias diferenciadas, com 
abrangência territorial em Curitiba/PR. 
 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Auxílio Saúde 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE 
ASSISTÊNCIA MÉDICA CAVO 
 
A empresa proporcionará Convênio Médico - Hospitalar UNIMED aos seus 
empregados e para seus dependentes legais, definidos na legislação previdenciária, 
nos moldes conveniados praticados pelo mercado, chamados de plano “stander” ou 
“básico”, com atendimento nacional. Ou seja, o profissional optante terá 



atendimento em qualquer municipio que haja estabelecimento credenciado pela 
Unimed. 
 

 As despesas de custeio do Convênio Médico serão rateadas da seguinte 
forma : 
 

A ) O empregado optante pelo convênio pagará R$ 22,22 ( Vinte e dois reais e 
vinte e dois centavos ) mensais do seu salário ( através de desconto 
autorizado em folha de pagamento ), pela sua participação no convênio e 
mais R$ 22,22 (Vinte e dois reais e vinte e dois centavos) por dependente 
legal participante. 

 
B) O saldo resultante da despesa total mensal do convênio, deduzida a 

importância oriunda do desconto salarial, será assumida pela empresa, no 
caso R$ 51,84 (cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos). 

 
C) Ainda poderão ser inseridos no plano os agregados, desde que o custo 

total informado pelo plano ocorra por conta do funcionário. 
Entende-se por agregado todo indivíduo que de alguma forma 
possua vínculo de parentesco com o funcionário, e que não se 
enquadra na classificação de dependente legal. 

 
A forma de reajuste dos valores, após análise e aprovação do sindicato profissional e 
de uma comissão dos trabalhadores, acompanhará a mesma porcentagem e 
periodicidade de alteração do contrato mantido com a empresa prestadora do serviço. 
 
Parágrafo Primeiro. A empresa pagará ao sindicato profissional o valor de R$ 26,00 
(vinte seis reais) por empregado que não optar pelo plano de saúde da empresa ou 
da Assistência Médica do SIEMACO, responsabilizando-se o sindicato a prestar 
assistência constituída por consultas médicas, seja por seu departamento médico ou 
por convênios. Esta concessão será fornecida apenas aos empregados da empresa e 
não poderá ser estendida a seus dependentes ou agregados. 
SIEMACO: Aos funcionários que aderirem a Assistência Médica do sindicato 
profissional, enquanto permanecerem neste, terão Assistência Médica sob 
responsabilidade do sindicato que deverá prestar ao mesmo, assistência constituída 
por consultas médicas, seja por seu departamento médico, seja por convênio. 
As despesas de custeio da Assistência Médica do SIEMACO serão rateadas da 
seguinte forma: 
A ) O empregado optante pelo convênio pagará R$ 26,00 (vinte seis reais), mensais 
do seu salário (através de desconto autorizado em folha de pagamento), pela sua 
participação na Assistência Médica. 
B) A empresa recolherá ao sindicato profissional o valor R$ 26,00 (vinte seis reais), 
mensalmente, por funcionário que optaram pela Assistência Médica do SIEMACO. 
C) Sendo de interesse do trabalhador aumentar seus benefícios abrangidos pelo valor 
pago pela empresa, bem como estender os benefícios a seus dependentes caberá ao 
mesmo arcar, com exclusividade com o respectivo ônus, facultado de logo, o 
desconto salarial correspondente. 
Os valores de Assistência Médica Siemaco descritos neste acordo, passam a vigorar 
a partir de 01/01/2010. 
 
 

 



Disposições Gerais 
 

Regras para a Negociação 
 

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - 
COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA 
 
Fica instituída a comissão mista composta por dois coletores, dois varredores e um 
ajudante de serviços diversos que terá por finalidade representar os empregados destas 
áreas nas negociações salariais. Esta comissão será indicada pelo Sindicato da 
categoria profissional, que dará ciência, por escrito, ao empregador no prazo máximo 
de até 48 (quarenta e oito) horas, após a escolha dos nomes. 
 
Parágrafo Primeiro. Os membros da Comissão Mista terão seus dias abonados 
como se trabalhados fossem e com todas as vantagens, sempre que forem 
solicitados pelo sindicato de classe, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, sempre com a finalidade disposta no “caput” desta cláusula. 
 
Parágrafo Segundo. Aos membros da Comissão Mista fica assegurada a 
estabilidade provisória de 90 dias após concluídas as negociações salariais. Caso 
venha ocorrer dispensa sem justa causa dentro desse período, deverá o membro ser 
indenizado dos dias que faltarem para o vencimento da estabilidade. 
 
 
 

JOAO GERONIMO FILHO 
Tesoureiro 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVACAO DE CURITIBA 

 
JOAO CARLOS DAVID 

Diretor 
CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A 

 
BRIGIDA MONICA DE PETTA 

Procurador 
CAVO SERVICOS E SANEAMENTO S/A 

 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  
 
 


